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D I S C R E T O . 

114 DF. 27 DE JUNHO D Í 180$. 

"ÍSríjuJa os concursos para os empregns tio lhesnnro, 
' tlii'souraria>, alfandegas - C recebedorias,'ã visln do 

disposto no art. 17 da lei n. 1.177 UC.idu Setembro 
de 181,2.. 

Convindo hurmonisar a doutrina do art. 
18 da lei do 9 do Setembro de 1862 n. 
1.17^,. que aboli o o toreciro concurso ex i ­
gido ' pelo' decreto de • í i dc^Março de 1860 
n. 2 .-549;' para a :promoção d,os togares de 
.1 . ' intrãncia das repartições dó fazenda, com 
o dos a r is. . 5. o -O do . mesmo -. decreto,' o 
-4i7do.de. 19 de Setembro. do dito anno n. 
2.047, ainda não revogada, hei por bem de­
cretar o seguinte: 

A r t . 1.° As matérias exigidas pelos arts. j 
o do . decreto de l i do Março- de 1860 n 
2.549, e 74 do de 19 de Setembro do mesmo 
ònno n. 2.647 para a admissão o promoção 

. dos - empregos do thesouro, thesourarias de 
fazenda, alfandegas e recebedorias, serão di­
vididas por dous concursos pela seguinte 

• forma » , .. 
§ i.' Versará o primeiro concurso sobre 

as seguintes matérias; leitura, a nalyse gra ru­
ma tical e 5ortliogcapbin, ariíhmetica e suas 
applicações ao commercio, com especial idade 
á redacção de moedas, pesos e medidas, 
calculo de desconto, juros simples o com­
postos, theoria de câmbios e suas applica-
ções. 

§ 2 . " Farão objecto do exame no segun­
da as seguintes:. theoria da escripturação 
mercantil por partidas simples e dobradas, 
e suas applicações ao commercio e ao the­
souro, trãducção correcta das línguas ingleza 
e franceza, ou pelo menos da ultima, prin­
cípios geraes de geographia e historia do 

1 A serrão não acha inconveniente o pelo 
contrario julga útil que o « London and Bra­
sília n Bank » . estabeleça em Pernambuco 
uma agencia ou caixa filial, que se limite a 
fazer as operações que, Ibrào permittidas ao 
mesmo banco, pelo decreto de 2 de Outu­
bro do anho passado; e por isso ó da pa­
recer que.-.seja deferido favoravelmente o 
requerimento dos supplicantes, to cstiVc-» 
rem aulorisados pela respectiva directoria 
a pedireín a concessão de que se trata. 

' Vossa. Magestade Imperial,. porém, orde­
nará o*quc*fór mais acertado. 

S.ila das conferencias, em 9 de Abril de 
1863.— Viscomi'! de Itaborahy.— Visconde 
de Jequitinhonha.— Candido Baptssta de 
Oliveira. 

" RESOLUÇÃO." ' 

Como,;'parecc iPaço, cm 6'de Maio d e 1863. 
Com a rubrica de Sua Magestade. o Impe­
rador.—Marquez de Abrantes. 

Brasil, álgebra até equações dq 2.*gráo, c 
pratica do serviço da repartição, cm que o 
empregado estiver servindo. 

Neste segundo concurso para empregos das 
Alfandegas o exame versará também sobre 
estatística commercia). 

Art . 2 . ° Os actuaes 4 °* escript ura rios do 
thesouro c os empregados da classe corres­
pondente dos thesourarias^ c outras reparti­
ções de fazenda podem ser promòvidbs aos 
togares* immediatamente superiores, sem de­
pendência de novo concurso, (Art . 18 da lei 
de 9 de Setembro de 1862 n. 1.177.) 

Art . 3:*?0s empregados das repartições 
de fazenda, cujo. promoção a togares de 2.* 
intrancía dependente ainda deconcurso, ser ão 
examinados no segundo Õrrftódas as ' maté­
rias de que não tenhão ,dado ¥proya, > sendo. 
a.approvação ou reprovação . regulada pelos 
preceitos da legislação vigente. 

O marque/, de Abrantes, conselheiro de 
estado* senador do Império, ministro -c sc-
rrctario de estado: dos. negócios estran­
geiros e interino dos da. fazenda c presidente 
interino do tribunal do thesouro uacional, 
assim tenha entendido e faça executar. Pa­
lacio do Rio de Janeiro, .26 de Junho dê 
1863, 42.* da independência c do Império. 
— Com a rubrica de Sua.Magestade o Impe­
rador.— Marquez de Abrantes. • 

D E S P A C H O S . 

M i n i s t é r i o d a G u e r r a . — Por de­
creto do 27 de Junho do coerente anno, 
nos termos do $i 1 * do art. 9.° da lei 
t i . 648 de 18 de Agosto de 1852, conccdeu-sc 
reforma oo.ytópentc-coronel do corpo de es­
tado maior -de 2." classe, José Joaquim da 
Silva Santiago', e ao capitão do 3.° batalhão 
de infantaria Joaquim,- Rodrigues da Silva, 
visto soflrerem moléstias incuráveis, que os 
tornão incapazes do serviço. 

Por outro decreto dc igual data, foi trans­
ferido para a 2." companhia do 10.° batalhão 
de infantaria o capitão do 4:°'da*mcsma ar-

•ma, Constantino José da Coslaw 

M I N I S T É R I O O A I l Z r W D t . 

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE JUNHO DE 1863. 

Aos gerentes do London and Brasil ia n Bank, 
communicando, para sua intelligencia, que 
sendo ouvida a secção de fazenda do conselho 
de estado sobre o requerimento que fizerão 
.subir á presença do governo imperial, soli­
citando faculdade para creareni uma caixav 

filial e agencia daquella companhia na pro­
víncia de Pernambuco sujeita aos estatutos já 
approvaflos pelo governo imperial no decreto 
n.° 2.979de 2 de Outubro do anno passado; 
Sua Magestade o imperador, c»nfqrmando-se 
com o parecer de" consulta da dita secção dc 
fazenda, houve por bem, por sua immediata 
e imperial resolução de Q Adp corrente mez, 
permittir o estabelecimento daquella agencia 
e caixa filial em Pernambuco, uma vez que 
cila se limite a fazer as operações que forão 
autorisados no citado decreto dc 2 de Outu­
bro do anno passado; cumprindo, porém, que* 
os mesmos gerentes, antes de tudo, mostrem, 
perante o governo imperial, que estão com­
petentemente autorisados para pedir n^per-
missfio dc que te trata. 

CONSULTA E RESOLUÇÃO A-OUE SE REFERE O 
AVISO SUPRA. , 

Senhor.— Mandou Vossa Magestade I m ­
perial que a secção do fazenda do conselho do 
estado consulte com seu parecer sobre o re­
querimento dos gerentes da companhia ano-
nyma estabelecida nosla corte sob .o titulo 
« London and Brasílian Bank » . no qual pe­
dem faculdade para arearem uma caixa fi­
lial e agencia da mesma companhia na pro­
víncia do Pernambuco sujeita aos estatutos 
já atíprovados pelo governo imperial no de-
<Tclp^h. 2,979 do-2 dc Outubro do anno 
passado. 

sua posse, a 

—i'-A' secção de fazenda do conselho de 
estado, relator o Sr. visconde de Jequiti­
nhonha , pari que consulto com o seu 
parecer sobre os actos legislativos da assem-
bléa provincial do Rio-Gi ande do Norte, pro­
mulgados no anno passado e constantes do 
exemplar- que se remette, ao qual acom­
panha cópia do oíílcio do presidente da pro­
víncia, expondo os motivos, por quo sanc-
cionâra os referidos actos. 

— A ' directoria geral do contencioso* de ­
clarando, para o fazer constar ao procurador 
fiscal da thesouraria de fazenda da província 
de S. Pedro, cm solução á duvida constante 
do seu ollicio n.° 2 dc 14 dc Março ultimo, 
se os contractos dc levantamento dc hypo-
thecas estão ou não sujeitos no sei lo pro­
porcional, que, se da hypotheca se pagou 
scllo este se não repete no distrato, ou 
quitação, excepto se esta se dá de maior 
quantia o o excesso (juros por exemplo) vem 
expressamente declarado, porque neste 
caso deve exigir-so o scllo da diflerençn;. 
mas se acontecer que da hypotheca não se 
haja pago o sei lo proporcional, por não ser 
devido, como no caso do não deciaração de 
quantias' ou valor, é indubitável que do 
distrato se deve pagar o imposto relativa­
mente á importância de que se der a qui­
tação. 

— A ' recebedoria, communicando para 
sua intclligcncia e devidos efleitos, que o tri­
bunal doIbesouro resolveuapprovara resti­
tuição que mandou fazer a João Fortunato de 
Mesquita, da quantia de qfi$750, que pagou 
de direi los de sei lo o emolumentos da porta­
ria de'sua nomeação-ipara 6 lugar.-dcJieL ,de 
armazém da alfandega da corte, visto não ter 
ellc exercido este emprego, e haver sido cas­
sada, logo no dia seguite ao de. 
referida nomeação. 

— A ' alfandega, ordenando que, tendo dc 
proceder-se a exame dc fazendas compradas 
pela repartição da guerra, faça apresentarem-
se na sala do .conselho administrativo para o 
fornecimento do arsenal de guerra, conforme 
foi requisitadopetoAininistcrio daquella ' re­
partição, em aviso de. 10 do corrente*mez, 
das 1l ás 12 horas da manhã do 12 deste mez, 
dous conferentes dessa alfandega, ou outros 
empregados habilitados para .tal exame, os 
qnaes deverão desempenhar esta incumbência 
em presença do quartel-mestre general, por 
quem serão designados os quisitõs sobre que 
versará o exame. 

— Ao Sr.' Charles Ncatc, determinando 
que sobresteja nas obras a que está proce­
dendo para a execução do um balardeàu 
com o lim de reconstruir a parte desmo­
ronada do cães da alfandega da córle, até 
que • a respectiva com missão apresente o 
plano que julgar mais conveniente, c o g o ­
verno resolva', para então prosçguir-se de 
maneira decisiva nos - trabalhos de recon-
slrucção; c outrosim„ para -mandar com 
urgência um- orçamento da despeza mensal 

.com a continuação das outras-obras em 
andamento, a Hm.- do se poder marcar a 

•domina indispensável, quo não- deverá sea 
excedida. 

. — A' presidência da Bahia, para que haja de 
informar sobre, o requerimento"de João José 
da Silva Papafina, piloto geral-dos ancora­
douros dessa província, transmittido com o 
seu ollicio de 19 de Novembro do anno 
passado, pedindo ser aposentado ; visto não 
constar, das informações annexas ao dito 
requerimento a disposição legislativa, que 
sérvio dc fundamento a nomeação do refe­
rido piloto. .Ss, 

— A' do Rio de Janeiro, transmittindo o 
requerimento dqçumentado de Manoel 'José 
Ventura da Silva por cabeça de sua mulher, 
pedindo que se lhe passe titulo de'16 palmos 
e 3 policiadas de frente do terreno de mari­
nhas em que se acha edificada a casa n . °S9 
da rua de S. Lourenço de Nietheroy nessa, 
província, que lhe cabe em partilhas por 
lallecimento do sua sogra, afim dc quo mande 
proceder ú descriminação, medição, c ava­
liação do dito terreno, notificados os inte­
ressados , para comparecerem o al lega rem o 

. que se lhes fizer a bem. . 

— A ' mesma, para dar cumprimento ao 
aviso deste ministério do 1 .°ãe Dezembro dé 
1859, mandando proceder á inediçãotlos ter­
renos de marinhas pedidos, por José Pinto 
Tavares c Thomaz Bulter Dodgson, • separada 
a porção que a camará municipal de Itaguahy 
designar para logradouro publico; remei ten­
do ao thesouro o respectivo termo de medi­
ção, o os papeis, que para 'semelhante fim 
forão nessa occasião transmittidos á mesma i 
presidência com o citado aviso. , 

— A ' .thesouraria dé Goyaz^rdenatódo de 
.conformidade com o aviso do,jniçisicrí.õ do 
linpèrio dq 30 de Abril ultimo, oue pula 
ycrba^r-Seminarios episcopaes *f - do^açcuaI 

*#ercic!tv ponha á disposição da rcspeçHva 

I presidência a qunniia de- 15:2699740*para 
I indemnisação dos cofres proVinciaes pela cessão 
! da propriedade, com diversos materiaes, da 
] caso que se destina para o,seminário çpisco-
' pai da mesma província.-

— A ' mesma, ordenando, de conformidade 
com o aviso dO ministério do Império, de 30 
de Abrfl próximo passado, que pela verba — 
seminários episcopaes — do exercido' futuro 
de 1863 á 1864, ponha à disposição da respec­
tiva presidência a qUanlfa do 10:0009000, 
para "ler., applicada á conclusão das obras de 
que necessita.a' casa que sé destina para o se­
minário episcopal, cuja compra, na data aci­
ma roferida, sé autorisa. 

— A' de S. Pedro, 'declarando, em resposta 
ao seu officio n.° 3 d<\ 14 de Janeiro próximo 
passado, que o requerimento do 2.° escriplu-
rio*da alfandega dá cidade do Rio-ílrande, Ze­
ferino Vieira Rodrigues Filho, mandado addir 
á de Porto-Alegre, foi indeferido; visto não 
ter seguido para a cifada alfandega da cidade 
do Rfo-Grandc. 

— A ' do Piauhy, ordenando que, tendo os • 
empregados da alfandega da Parnahyba, con­
stantes da relação junta, ppr cópia, a qual veio " 
com o officio da respectiva presidência n.° 32, 
de 23 de Março ultimo, offerecido-6 de 
seus Vencimen tos para as urgências do Estado, I 
faça realizar os devidos descontos pela forma 
proposta, fazendo, oscriptiirar o seu producto 
em deposito dediversas origens, até que tenha 
o destino que o governo determinar. 

f — A ' do Ceará, declarando, em resposta 
ao seu ollicio n .30 , de 13 de Fevereiro ulti­
mo, que o tribunal do thesouro approvou a 
a suo decisão dc relevar o coHector das ren­
das geraes de Maria Pereira, das penas cm quo 
incorreu pel.y demora na entrega das rendas 
que arrecadou no 2.° semestre de,1862, em 
consequência da epidemia do cholera-inorbus 
que então reinava. 

— A ' presidência do Piauhy, communi­
cando para seu conhecimento c afim - de 
fazer constar aos empregados da alfandega 
da Parnahyba, que Sua Magestade o I m ­
perador a quem foi presente o ollicio dessa 
presidência n .° 32 de 23 de Março ultimo', 
dando conhecimento de haverem os refe­
ridos empregados oITerecido para as urgências 
do listado 6 • / « , de saps,vencímcutos, manda 
agradecer e louvar tão patrióticos ouereci-
mentos: 

li -— A ' thesouraria dq Sergipe, ordenando 
de conformidade com p aviso do ministério 
do Império de 29 do mçz ultimo, que ponha 
á disposição da respectiva. presidência. a 
quantia de 11:1009, proveniente de beneficio, 
liquido da 1' lotoria extrahida a favor dos 
matrizes da Villa Nova, Porto da. Folha, e 
Pacatnba, devendo cscriplurar a dita quantia 
como remessa feita ao .thesouro. 
, — A**• presidência da mesma • província, 
communicando a expedição da ordem supra, 
o ' recommendando não só que faça dis­
tribuir aquellajjjuantia conforme o exigirem 
as circuinstancias dc cada uma das matrizes, 
e de modo quo nenhuma seja excluída do 
beneficio quo lhes foi - concedido, como 
ta mbem a fiel - observância da lei n. 01.099 
de 18. de Setembro dc 1860 e do decreto 
n." 2.874" de 31 de Dezembro de 1861. . 

DIA J2. 

- Aos emprezarios da nova casa da moeda, 
declarando que sendo elles obrigados por con­
tracto a conscivarem o 'dito edifício em con­
dições desegurança e perfeição,, e constando 
que fora-/invadida pelo cupim a officina dc 
laminação, cumpre que dôm-quanto antes 
as necessárias providencias para a extineção 
de semelhante insecto, ou mandando pintar 
as madeiras' com alcatrão arseniado ou adop-
tando' qualquer outro "meio quo lhes pareça 
mais conveniente para- cohseguir-se aquelle 
resultado,. 

— A* ll lma. camará municipal, determi­
nando que para sc poder resolver sobre o 
.aforamento que pede .José dosMoura do ter­
reno alagado pelo 'mar em frente ao seu 
prédio., n." 219 da praia do Saco-do Alferes,. 
haja.de proceder a medição e avaliação tanto 
das marinhas como do-referido terreno,tendo 
em lista a escriptura pela qual' o mesino 
Moura próVe que aquelle predio lhe per­
tence sendo preciso para »isso quo ello se 
mostre quite da decima do mesino predio. 
& porque a; concessão dó predio em ques­
tão não poderá ser definitivamente feita sem 
quo se ouça o ministério da marinha, cm-
quanto não se tiver levantado a carta de 
marinhas c dos terrenos artiReines o alagados 
concediveis, cumpro que a mesma camâra 
mande na occasião da medição levantar a 
planta do dito terreno a fim dc servir de 
base á resolução quo houver de tomar o the­
souro a.respeito da concessão, informando 
a camará sc delia poderá resultar algum em­
baraço ao seu plano de embellczamento c 
melhoramento das condições hygicnicas do 
littorul da cidade. 

— A" thesouraria do Pará, ordenando que 
|< por .conta do credito do art. l ' . ° § ' 2 . c do. 

decreto n.° 1.1'i9 dc 21 de Setembro de 
1861,pa£uéno corrente exercício'aos diversos 

'credores do estado,constantes da relação.que 
te reinei te, as quantias com que vão hei la 
contemplados na importancia total dc949313. 
—Ofilciou-se no mesmo sontido.muíafíi mu-
tundij, ás thesourarias do Maranhão, Ceará;'' 
Kio-Grahde do {forte, Pernambocoj Bahia, 

•Paraná, S. Pedro, Minas e Mato^tírosãw. 

— A do Santa Catharina, ordenando-que. 
peia vorJfci—obras publicas geraes—"do exnr-
t i ç i t íde 1862—1863, ponham disposição da 
respectiva presidência a quantia de 4:5009 
para occorrer as despezas,feitas com os tra­
balhos da exploração autorisado pela mesma 
presidência-entro os rios Mampiluba 'c Uru-

rçanga e quo tem tido enipMWodntos pêlo 
chgenhciro Dchioly. . 

— A' presidência d«\Minas-Geroef, • decla 
rando, em vista do sec ollicio n. ;22 de 20 de 
Abril próximo findo/.transmittindo o reque­
rimento de*Henrique Dumont e outros, oi ri>-
matantes- dos bens do extincto vinculo de 
Jaguára, no qual pedem que não se accumule 
á importância-da dita• arrematação, feita á. 
prazo, ósjurqs dc 6 °/s pelo tempo d a demora 
de cada letra que assignarem:—que foi in­
deferido b sobredito requerimento por serem 
inadmissíveis e i m proceden tes as allegaçõesdos 
su pplican tes; devendo, portanto, àthespurária 
de fazenda da província exigir o pagamento 
dos referidos juros accamolados ao valor de 
cada letra;na forma do art. 5.* das instnic-
çõesdo 23 dc Julho do anno passado, as quaes 
05 mesmos sUjppiicãntes so sujeitarão expres-
samenté hosteemos que se lavrarão das a rrc-

| matacões quê elles fizerão. . 

—- A ' thesouraria da mesma província, de­
clarando, cm resposta ao seu o Oleio n. 30 do 
25 de Abril próximo findo, que deve exigir 
dos arrematantes a prazo dos bens do extincto 
vinculo de Jaguára os juros dc 6 %, aceumu-
lados ao valor dc cada letra que elles assigna­
rem, na forma do art. 5.° das instrucções do' 
23 de-Julho do anno passado; c bem assim 
que procc'dorft regularmente aceitando os fiado­
res oflorocidos pelos ditos arrematantes com 
a simples justificação dc notória idoneidade, , 
dispensadas as formalidades1 fiscacsJhnsto que 
os bens arrematados ficão hypolhecados ao j 
pagamento da arrematação,- o que serve dc I 
segurança aos interesses da fazenda nacional. 

DIA 13. 
Ao Sr. Ministro da Marinha, ponderando, 

em resposta ao.seu aviso de.7 de Abril próxi­
mo passado, acompanhado do requerimento 
do director de secção da secretaria de estado 
do mesmo ministério, Hermenegildo da Cunha 
Ribeiro Feijó, em que representa contra o 
desconto, que soffreu nos respectivos venci­
mentos, durante os dias cm que esteve de. 
nojo pelo fallecimento do seu pai r— que a 
todos os empregados que percebem gratifica­
ções ou vencimentos pelo •eITectivo exercício, 
como são os do thesouro c outras repartições 
de fazenda e os das diversas secretarias 'dé 
estado, se tem descontado as gratificações dos 
d ias de nojo o dc gala de casamento, porquanto 
as faltas por tues motivos são.em tudo seme­
lhantes ás de moléstia e licença cm que não 
são abonáveis as gratificações. 

Ora, sendo esta a regra a quo estão sujeitos 
os empregados que não comparecem á repar­
tição pelos referidos - motivos, regra que.- se 
tem observado ate o presente para com todos, 
poisque. não existo 'disposição e m . contrario, • 
não parece rasoavcl alterada hoje em favor 
dos empregados da secelarja da. marinhai 
quando tem de ficar subsistindo contra os das 
outras repartições.com odiosa desigualdade. 
/ As disposições em vigor só permitlem o 
pagamento integral- dos vencimentos dos em­
pregados, quando elles comparecem effecti-
vamente às suas repartições, on quando fal-
tão por motivo do serviço publico. E não { 

podendo prevalecer contra as mesmas dis­
posições as a\legações feitas em 'seu reque­
rimento pelo mencionado director do secção' 
para invalidar o desconto quO se lhe fez dos 
dias em que esteve anojado, pois que á 
falta por essa causa não'pôde ser equiparada 
em seus efleitos á motivada por serviço pu­
blico, hão parece justo que se faça. em favor 
dclle ' uma excepção, quo' seria única até 
agora. 

— A ' secção do fazenda do conselho de 
estado, relator o Sr. visconde de Itaboraby, 
para consultar com seu parecer sobre a ma­
téria do ollicio da direcção do .'novo banco 
de Pernambuco, no qual não só declara quo 
achando-se o mesmo banco habilitado para 
realizar o pagamento ou troco dc suas notas 
em moeda metallica, e. efectivamente já o 
está fazendo, • vai. elevar a sua emissão até. 
1.000:0005000; Como também expondo que 
o art. 1.°, § 4.° da lei n. 1.083 de 22 de 
Agosto dc 18U0 e,o art. 5.° do decreto n. 
2.685 do* 10 dé Novembro do mesmo anno, 
pe.rniiUindo aos bancos, que abrirem, o troco 
dc suas notas por moeda metallica, a subsli-
tuição integral ou parcial dó valor constitui-
tivo da garantia cm títulos, por mdeda dc 
ouro, e a elevação da emissão ao duplo da 
quantia que assiip tiverem em caixa e o banco 
prefira esle meio para effcctuar a emissão 
dos 400 -. 0003000,q ue faltão para o computo 
autorisado pelos estatutos; solicita a com­
petente alteração nos mesmos estatutos, de-' 
terminada no.art. 5.° . § único do citado 
decreto n. 2.685, a respeito desta'parte da 
sua emissão, como no todo delia, podendo 
:neste sentido ir o banco fazendo as' altera­
ções convenientes a proporção que angmente 
ou diminua as 'importâncias dos referidos 
títulos. 

— A ' recebedoria, communicando, para 
sua intclligcncia 'e devidos eITeitos, que o 
-tribunal do thesouro resolveu indeferir o rc-

cordia ; que.o peixe - pprehen firjo^ê prndur» 
cão nacional, e vindo <o Rio (iraníie do Sul; 
o visto o valor insignificante do género o Ca 
canoa que o conduzi.i, n-soiveif outrosim o 

Áieswo tribunal que lhe fo«se relevadjgj mul­
ta e levantada a apprehensão da canoa» 

~ Ao conselheiro mordomo da casa im­
perial, rogando que, a fim de se poder resol-
v r as duvidas suscitadas por occasião do 
lançamento, da decima urbana dos prédios 
edificados por particulares cm: terrenos da 
imperial quinta da, Boa/Vista, pela difficul-
dadc què hã em discriminal-os dos.que so 
achão sob a administração, da casa imperial, 
isentos por isso do imposto:— sirva-se de re-
metter uma relação dé todos os prédios exis­
tentes nos referidos terrenos, com. especifica» 
ção dós que estão. sob a administração o 
serviço da casa imperial, e 'devem-gozar da 
isenção da decima, cdós que"pcrtcncerem on | 
estiverem,ao serviço -e.sob a administração 
dos.particulares,, c portanto sujeitos a esse 
imposto. 

— A' thesouraria dc S. Paulo, com muni- .-
cando, do conformidade com o aviso do mi­
nistério- do Império ide -9 .do corrente,' que 
forão approvadas as.despe/as de 400^000 com 
o' tratamento dos indigentes. accommettidos 
da epidemia das bexigas - na vil la - dc Oaropo* 
Largo, o de 3573000 com o lazareto estabele­
cido por causa da mesma 'enfermidade na 
cidade de Pindamnnhangaba, que forão au-
torisadas sob responsabilidade da respectiva 
presidência; devendo. semelhantes despe/as 
ser levadas ao" credito—soccorros-públicos— 
do actual exercício, angmentádo 'pelo decreto 
n. 3.0G5 do 1." dé Abril ultimo. 

— A ' mesma, ordenando, de conformi­
dade com, o aviso do. ministério da agriciil- . 
tura, commercio e obras publicas de 5 do 
corrente, que, pela verba — obras publicas 
geraes — do exercício de 1862—1803, ponha 
á disposição da respectiva presidência a quan­
tia de -2:0005000 para auxilio dn exploração 
do rio dos Bois, Parnahyba e Rio-Grande até* 
a cidade dc Piracicaba, autorisada pela pre-' 
sidencia de Goy az, e íiíie se acha cm parte 
realizada1. 

— A ' presidéneia^do Rio dc Janeiro, OOIIK 
municandoque o juiz. municipal dos termos 
reunidos de Itaborahy e San to Antonio de Sá. 
João Ncpomuceno X'avíertdé Mendonça, sen­
tenciara uns 'autos de justificação dada por 
Francisco Luiz Tinoco para haver a restitui­
ção de uma síza que pagou na collectoria do 
Itaborahy, para a compra que pretendia fazer 
a Kugenio José dá Cunlia noutros, c que ficou 
sem4flTeíto,. ile uma cas;i e bcmfcitorias Cm o 
Porto dá» Caixas,'sem que tivesse sido scllado 
o conhecimento da referida siza ante da jun4 
tada aos ditos autos pelo escrivão João Couti­
nho Pereira de Velasco-Júnior, .dando-se por 
isso a infracção do regulamento de 26 de 
Dezembro do í S6'0, e ficando por-conseguinte 
o sobredito juiz incurso na pena uello com-
minada. Cumpre, portanto, á referida presi­
dência proceder*de conformidade com o que ' 
sé^icha disposto no art. 118 do mesmo regu­
lamento'. 

•ip*'>à' thesouraria- de Mato-Grosso, com­
municando de conformidade com o aviso do 
ministério da agricultura, commercio e obras 
publicas,dc 2 do corrente,.que foi approvado 
o contracto' do correio da mosma, província 
com- a irmandade da Santa Casada Miseri­
córdia da capital para continuação dc aluguel 
da casa, em que funeciona a administração; 
elevando-se o preço a 353000 mensaes; de­
vendo esta quantia; ser, tirada, do' credito j / t 
concedido á mesma administração quer para 
o restante deste, como para o futuro exercício. 

^ DIA 15. 
f Circular ás thesourarias. — Ministerio dos 
negócios da fazenda.— Rio de Janeiro, 15 de 
Maio do 1863.— O marquei de Abrantes, 
presidente interino do tribunal do thesouro 
nacional, em solução ás duvidas que lhe leni 
sido presentes á respeito da execução das in-
slrucções, qucregnlão o pagamento da quota 
das. ajudas de custo-destinada ás despezas de 
primeiro estabelecimento dos' empregados das 
alfandegas o outras reparações do fazenda,, 
que.percebem porcentagens; declara aos Srs. 
inspectores das thesourarias de fazenda, para -
a devida intOliigencia e execução, que ito cal­
culo dós vencimentos, pára o pagamento dás 
ajudas do custo de primeiro estabelecimento, 
sómónté .se cómprehendo â importância dos 
ordenados' e gratificações maresias aos ioga- i l H i 

res que os empregados vão oceupar, e não as j„ . . 
porcentagens, como foi deflorado no final dá 
tabeliã annexa ás inslrucçõe.s de 16 de Janeiro " 
de tSfiO, a qual somente foi revogada péla do 
1 d c Marro dc 1861, na parte relativa ao 
calculo das quantias que se hão de abonar.— 
Marquez de Abrantes. 

— Ao Sr. Ministro da Guerra, reme.ttendo, já 
em solução á maleria do seu aviso de 25 de 
Abril próximo passado, relativamenteá trans­

curso de Ramos 4 Ferreira, Frederico José dá caixa filial do banco do Brasil ci 
de Sampaio c outros, estabelecidos. com ar­
marinhos, ou lojas sujeitas ao imposto ospe-
cial.da decisão .que os obrigou ao pagamento 
de 80-3000 annuacs por venderem perfuma­
rias. .: 

— A' casa da moeda, prevenindo que, a 
datar do t." do corrente mez'em.diante, se 
procederá ao desconto de 5 °/„" nos venci­
mentos dh pessoal da dita repartição, coh- I 
forme a offerta de què trata ó seu officio | 
(»ob n. 67 dê 17 de Janeiro ultimo. 
. —mV alfandega, communicando para sua 
intelMttncJa e devidos olTeitos, que o tribunal 
dó thè|l)uro.resolveu-approvar a.suavdccisão, 
pela qual foi Manoel 'José de Brito multado 
nos dons terços do valer de um barril com 
peixe em salmoura', apprehendido sem drs-
pacho • em uma canoa que eito dirigia. :Con-
stsndo, porém*- que o d^to lUiCo-sa»acha*oino 
pobre cm tratamento no hospital da miséria 

Pernambuco, para os cofres-da thttourarja dj| 
fazenda da-mesma prowftcià, do» fundos per­
tencentes as praças da companhia de artífices 
do arsenal dc guerra daquella província, o s 
parecer, com que este ministério se conforma, 
da directoria geral de contabilidade do lhe-
souro ^á vista do qual o supradito ministério 
resolverá #quc fôr mais conveniente a souto-
lhflhte respeito. 

— A' recebedoria', mandando-èxa 
j por dous lançadores o cstodo do pavin^é 

térreo do predio n,* ljfc da ruajJos Oudv«», 
pedido cm arrendamento por -^ntoniq^ 

I Ferreira, pharínaceutico ohi 1 >bd^éidó, de-, 
['"Vendo ós fhesnios laifçadores ofábr as qbJM 
: que no djlo nredio pre^nde fa«p^ò1ttr i%«i 
I rcira, daindo de-tudo conta ao thqtoUrbwL. 

r^mA* alfandega, communicanrfOi paraOÉ| 
intelligencia è'devidos ellcitovqOe^kribia|M 
do - thesouro resolveu indeferir+o. ^ S ^ ^ ^ H 


